
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VER. DENIS GAMBÁ 
 
 
Ementa:
 
Projeto de Lei CM N° 43/2025, que autoriza o Poder Executivo a conceder gratuidade nos
transportes públicos municipais para mães e mulheres inscritas no CadÚnico que levem
seus filhos para creches, berçários e/ou pré-escolas no município de Santo André.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1311/2025 1396/2025 10/03/2025 11:13:26 06/03/2025 16:21:19

Tipo Número

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 43/2025

Principal/Acessório

Principal
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